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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA 

CÍVEL DA COMARCA DE ITAPERUNA – RJ. 

 

 

 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Processo nº 0019720-74.2017.8.19.0026 

 

 

 

 

 

LATICÍNIOS MARÍLIA S.A. – Em Recuperação Judicial e 

JUAREZ QUINTÃO HOSKEN – Em Recuperação Judicial (“Recuperandas” ou 

“Confitentes”), já devidamente qualificados e representados nos autos do seu processo 

de RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vêm, por seus advogados, respeitosamente à 

presença de Vossa Excelência, manifestar-se da seguinte forma. 

 

I- DO CONTRATO DE ARRENDAMENTO COM A 

ITALAC 

 

1) No dia 07/10/2020 foi proferida a r. decisão de fls. 

4698/4699, por meio da qual este MM. Juízo, dentre outras questões, concedeu o prazo 

final e improrrogável de 30 (trinta) dias para vinda do plano de recuperação judicial.  

 

2) Acerca disso, as Recuperandas informam que já 

apresentaram o seu tempestivo aditivo ao Plano de Recuperação Judicial (fls. 

4.703/4.724), antes mesmo da publicação da r. decisão supramencionada, 

consoante consignado na r. decisão de fls. 4.860/4.861, que determinou nova 

manifestação das Recuperandas em 10 (dez) dias. Pois bem. 

 

3) Corroborando os valores e formas de pagamento propostas no 

Aditivo ao Plano apresentado, foi anexada a “minuta preliminar” do contrato de 

arrendamento que se encontrava em negociação junto à Italac (fls. 4.792/4.809). 

Conforme esclarecido naquela manifestação (fls. 4.701/4.702), a minuta ainda carecia 

de pequenos ajustes pela equipe jurídica da ITALAC e, consequentemente, da 

assinatura das partes. 
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4) Assim, em cumprimento ao exposto na manifestação de fls. 

4.701/4.702, as Recuperandas apresentam, neste ato, a minuta final do contrato de 

arrendamento firmado com a ITALAC/GOIASMINAS, devidamente assinada, 

com valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) mensais, correspondente apenas ao 

arrendamento do parque industrial de Itaperuna/RJ com os equipamentos ali 

guarnecidos. 

 

II- DA PROPOSTA DA INVESTIDORA NOVA MIX LTDA 

(“Quatá”) – fls. 4.843/4.844. 

 

5) Logo após o protocolo pelas Recuperandas do aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial (fls. 4.701/4.812), com a formalização da proposta de 

arrendamento do parque industrial de Itaperuna/RJ pela ITALAC/GOIASMINAS, 

sobreveio aos autos petição da NOVA MIX INDUSTRIAL E COMERCIAL DE 

ALIMENTOS LTDA (“QUATÁ”), manifestando o seu expresso e firme interesse em 

arrendar, não só os bens descritos às folhas 4810/4811 [Parque industrial de Itaperuna], 

como também a unidade de Carangola da empresa em Recuperação Judicial, 

oferecendo, para tanto a quantia de R$ 110.000,00 (cento e dez mil reais) mensais (fls. 

4.843/4.844).  

 

6) Assim, diante da proposta apresentada às fls. 4.843/4.844, as 

Recuperandas manifestam a sua ciência em relação ao interesse da Quatá no 

arrendamento de ambos os parques (de Itaperuna/RJ e Carangola/MG), sendo certo que 

tal medida já era vislumbrada no Aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado.  

 

7) Apesar de repentina, as Recuperandas informam que receberam 

com muito bons olhos a proposta de outra empresa interessada no arrendamento de seus 

parques, tendo em vista que poderá facilitar ainda mais o cumprimento do Plano, desde 

que atenda aos interesses dos credores e também garanta a manutenção dos empregos 

e geração de renda.  

 

8) Assim, (i) com intuito de se impedir eventual tumulto processual 

nos autos desta Recuperação Judicial com a juntada de inúmeras manifestações, 

propostas e contrapropostas, bem como, (ii) com a intenção de possibilitar o sucesso do 

processo recuperacional, as Recuperandas requerem a intimação do i. Administrador 

Judicial para que direcione como pretende apurar a melhor proposta de 

arrendamento. 

 

9) Neste caminho, ressaltam que o aditivo ao Plano de Recuperação 

Judicial apresentado baseou-se no fluxo de caixa mensal proposto no Contrato assinado 

pela ITALAC. 
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10) Por derradeiro, em atenção ao princípio da celeridade, pugnam as 

Recuperandas pela publicação de novo Edital, nos termos do parágrafo único do 

art. 53 da LRF, informando acerca da apresentação do aditivo ao Plano de 

Recuperação Judicial, quando então será oportunizado novo prazo para que os 

credores manifestarem sua eventual insatisfação ao Aditamento apresentado. 

 

Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 

Rio de Janeiro, 27 de outubro de 2020. 

 

 

JULIANA BUMACHAR 

OAB/RJ 113.760 

 HAYNA BITTENCOURT 

OAB/RJ 174.213 

 

 

CANROBERT B. B. DE MORAES 

OAB/RJ 127.505 
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